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PARECER JURÍDICO 

Assunto: Impugnação a item do 
edital, para se exigir que a balança 
para pesar massa corpórea deve 
constar selo do INMETRO e dá 
outras providências. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PLACAS requereu Parecer Jurídico á cerca da 
impugnação ao edital realizada pela empresa K.C.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP, cujo objeto principal é a 
tentativa de mudança do item 34 do pregão eletrônico nº 012/2023, 
cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PARA 
AQUISIÇÃO DE MATÉRIA TÉCNICO HOSPITALAR E INSUMO 
LABORATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLACAS – PA. 

O item 34 é definido da seguinte forma: “Balança 
digital para agentes de saúde até 150 kg”, sendo estes 100 unidades. 

A empresa fundamenta seu pedido na Portaria 
INMETROnº 236 de 22 de dezembro de 1994 que aprova o Regulamento 
Técnico Metrológico, que estabelece as condições que deverão ser observadas 
na fabricação, instalação e utilização de instrumentos de pesagem não 
automáticos. 

Alega também que o preço de referência seria inexequível. 

É o relatório. 
Passo a fundamentação. 

Verifico que a impugnação do empresa RECORRENTE deve 
ser INDEFERIDA e eu explico o porquê. 

Excelentíssimo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, Secretário de Saúde, primeiramente insta salientar que a Portaria 
INMETRO nº 236/94, que o RECORRENTE fundamentou toda a sua peça se 
encontra REVOGADA, conforme consta no site  do próprio INMETRO, senão 1

vejamos: 

 http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1801
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Se a fundamentação foi revogada pelo próprio órgão 
regulador, não tem para que a Administração Pública sequer discutir as 
matérias de direito incluídas pelo RECORRENTE no restante de sua 
fundamentação, já que não junta jurisprudência do TCU, ou outras matérias 
de direito que tenham o condão de demonstrar qualquer irregularidade na 
demonstração do item 34. 

As balanças serão utilizadas pelos Agentes Comunitários de 
Saúde, apenas para pesagem regular de pacientes, não sendo necessário, em 
legislação específica, a utilização de balanças que recorram a especificidade do 
INMETRO. 

Por conta disto, não há qualquer pertinência sobre o pedido 
do IMPUGNANTE, o qual deve ser negado pelo Secretário de Saúde. 

Com relação a inexequibilidade, a empresa junta do sítio 
GOOGLE uma balança INMETRO para pesar até 200 quilos, sendo que a 
Secretaria de Saúde pediu uma balança simples, sem fiscalização do 
INMETRO de até 150 quilos. 

Logicamente os preços serão diferentes, fazendo com que a 
empresa não comprove nem a ilegalidade da SECRETARIA no que concerne a 
emissão do item 34, nem a inexequibilidade, já que a “pesquisa” foi feita com 
base em uma descrição diferente do que a exigida pela Secretaria. 
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CONCLUSÃO  

Por todo o exposto a ASSESSORIA JURÍDICA entende que o 
ped ido da empresa K .C .R . INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP deve ser conhecido, porém improvido, já 
que não conseguiu demonstrar efetivamente a ilegalidade no pedido de 
balanças simples para o exercício da função dos Agentes Comunitários 
de Saúde, nem conseguiu demonstrar a inexequibilidade dos preços 
pesquisados. 

É o Parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Placas - PA, em 03 de abril de 2023. 
     

DJALMA LEITE FEITOSA FILHO 
OAB/PA nº 15.670 

Advogado 
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